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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 149, DE 10 DE MAIO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.060903/2014-68, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 459, de 22 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviços da Funai nº 181, de 27 de setembro de 2021; tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 61, de 01 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 42, de 02 de 
março de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 148, DE 10 DE MAIO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.097261/2015-33, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 124, de 09 de março de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 48 de 12 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 90, de 21 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 56, de 22 de março de 
2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 6, DE 11 DE MAIO DE 2023 
O(A) COORDENADOR(A) DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 e 
EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, matrícula nº 1846264, CPF nº 051.762.144-40, como Gestores Titular e 
Substituto, respectivamente, do Contrato nº 30/2022, celebrado entre esta Coordenação Regional do Litoral Sul – SC, da 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa ACENIR PADILHA DE OLIVEIRA, CNPJ: 30.716.431/0001-10, tendo 
como objeto a prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de materiais e 
equipamentos, incluindo-se a limpeza e higienização de reservatórios de água da Sede da CTL de Paranaguá; 
Art. 2º  Designar os servidores LUIS MARTINS, matrícula nº 444429, CPF nº 004.978.068-04, e a Servidora CAROLINE 
WILLRICH, matrícula nº 1943985, CPF nº 766.689.599-20, como Fiscais Técnicos Titular e substituto, respectivamente; 
Art. 3º Designar os servidores MIKAEL MAZZO, matrícula nº 1818361, CPF nº 334.412.248-76, e DAIANE AMARAL 
DOS SANTOS, matrícula nº 1819268, CPF nº 010.373.100-90, para atuarem como fiscais administrativos, titular e 
substituto, respectivamente; 
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Art. 4º  Os Gestores e Fiscais, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º  Revogar a Portaria CR-LIS/Funai nº 4, de 22 de fevereiro de 2022. 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 9, DE 05 DE MAIO DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 57, de 19 de janeiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria Pres/Funai nº 666, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Pres/Funai nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores CARLOS HENRIQUE DA SILVA, matrícula n° 1958740, e THIAGO DE CASTRO 
PATAH, matrícula n° 3145725, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de Preços (ARP) abaixo relacionadas, decorrentes do 
Pregão Eletrônico SRP nº 03/2023, celebradas entre a Coordenação Regional Xavante da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas e as empresas a seguir identificadas: 
I -  ARP nº 68/2023 — Naka Express Gêneros Alimentícios Ltda, CNPJ nº 28.072.565/0001-01; 
II -  ARP nº 69/2023 — AHS Comércio e Serviços de Produtos Alimentícios, CNPJ nº 37.152.127/0001-36; 
III -  ARP nº 70/2023 — Cotovia Comércio Ltda, CNPJ nº 43.853.822/0001-28; 
IV -  ARP nº 71/2023 — Supermercado Dourado Ltda, CNPJ nº 02.741.214/0001-44; 
V -  ARP nº 72/2023 — Jel Agroindústria e Comércio de Pescados Ltda, CNPJ nº 43.614.059/0001-82; 
VI -  ARP nº 73/2023 — Castro e Cerqueira Ltda, CNPJ nº 06.002.381/0001-24; 
VII -  ARP nº 74/2023 — Lyssa Intimates, Comércio, Realizações e Representações Ltda, CNPJ nº 37.403.745/0001-01; 
VIII -  ARP nº 75/2023 — Libero Comercial Ltda, CNPJ nº 61.080.107/0001-81; 
IX -  ARP nº 76/2023 — P. R. Embalagens Ltda, CNPJ nº 07.043.802/0001-28; 
X -  ARP nº 77/2023 — DF Máquinas e Ferramentas Eireli - ME, CNPJ nº 21.793.208/0001-85. 
Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, e o servidor MARCELO SOARES 
ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a 
execução dos aspectos administrativos das referidas Atas. 
Art. 3º  Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 
2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015 e, por analogia, na Instrução Normativa 
Seges/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de sua 
garantia, se houver. 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto  

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 10, DE 09 DE MAIO DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 57, de 19 de janeiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria Pres/Funai nº 666, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Pres/Funai nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, e ROSIMEIRE OTAVIANO DA 
SILVA, matrícula n° 2718605, como GESTORAS DE CONTRATO, titular e substituta, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 128/2023, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – 
MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa POLYVALENTE SERVIÇOS E 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ nº 35.684.012/0001-67. 
Art. 2º  Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, e a servidora JULIANA 
RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para 
acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 
Art. 3º  Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da 
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FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai, n° 
09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de sua 
garantia. 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto  

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 11, DE 09 DE MAIO DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 57, de 19 de janeiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria Pres/Funai nº 666, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Pres/Funai nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores ROSIMEIRE OTAVIANO DA SILVA, matrícula n° 2718605, e GABRIEL GOMES 
MURIA, matrícula nº 1817069, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 298/2020, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE – 
MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI e a empresa RS TURISMO E EVENTOS LTDA - 
ME, CNPJ nº 16.417.272/0001-21. 
Art. 2º  Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, e a servidora JULIANA 
RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para 
acompanharem a execução dos aspectos administrativos do referido Contrato. 
Art. 3º  Os Gestores de Contrato e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências 
fixadas na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º  Revoga-se a Portaria CR-XAV/Funai nº 28/2020, de 29 de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai, nº 209, de 04 de novembro de 2020. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de sua 
garantia, se houver. 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto  

 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 12, DE 09 DE MAIO DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal Funai n° 57, de 19 de janeiro de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria Pres/Funai nº 666, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Pres/Funai nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras MAÍRA TAQUIGUTHI RIBEIRO, matrícula n° 1819728, e ROSIMEIRE OTAVIANO DA 
SILVA, matrícula n° 2718605, como GESTORAS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, titular e substituta, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de Preços (ARPs) abaixo relacionadas, decorrentes do 
Pregão Eletrônico SRP nº 01/2022, celebradas entre a Coordenação Regional Xavante da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas e as empresas a seguir identificadas: 
I -  ARP nº 143/2022 — Agrominas Comércio de Plantas Ltda EPP, CNPJ nº 05.538.322/0001-02; 
II - ARP nº  144/2022 — DF Máquinas e Ferramentas Eireli ME, CNPJ nº 21.793.208/0001-85; 
III - ARP nº  145/2022 — GGV Comercial Eireli, CNPJ nº 35.236.131/0001-57; 
IV - ARP nº  146/2022 — J. J. Vitalli, CNPJ nº 08.658.622/0001-13; 
V - ARP nº  147/2022 — Front Comercial Ltda, CNPJ nº 43.731.740/0001-00; 
VI - ARP nº  148/2022 — Teca Tecnologia e Comércio Ltda, CNPJ nº 11.163.447/0001-06; 
VII - ARP nº  149/2022 — Argos Ltda, CNPJ nº 42.262.411/0001-03; 
VIII - ARP nº  150/2022 — E.M.B Comércio e Distribuição de Materiais Escolares Ltda, CNPJ nº 39.700.820/0001-21; 
IX - ARP nº 151/2022 — Debrin Brasil Ltda, CNPJ nº 00.658.540/0001-67; 
X - ARP nº 152/2022 — RPF Comercial, CNPJ nº 03.217.016/0001-49; 
XI - ARP nº 153/2022 — Kohler Implementos Agrícolas Eireli, CNPJ nº 92.264.472/0001-70; 
XII - ARP nº 154/2022 — Dimorvan Davi Menegusso EPP, CNPJ nº 07.065.479/0001-93; 
XIII - ARP nº 155/2022 — Sanigran Ltda, CNPJ nº 15.153.524/0001-90; 
XIV - ARP nº  156/2022 — Sagati Comércio de Equipamentos de Segurança Eireli, CNPJ nº 22.327.120/0001-30; 
XV - ARP nº  157/2022 — H R Cortes ME, CNPJ nº 30.961.753/0001-24; 
XVI - ARP nº  158/2022 — Top Mix Comércio e Serviços Eireli EPP, CNPJ nº 20.515.983/0001-06; 
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XVII - ARP nº  159/2022 — Maxifaria Indústria Importação Exportação de Embalagens Ltda, CNPJ nº 41.767.338/0001-
50; 
XVIII - ARP nº  160/2022 — Didaque Empreendimentos Ltda, CNPJ nº 26.854.929/0001-71; 
XIX - ARP nº  161/2022 — Elinelson Silva dos Santos, CNPJ nº 43.182.234/0001-00; 
XX - ARP nº  162/2022 — Osaka Máquinas Agrícolas Ltda, CNPJ nº 38.624.389/0001-19; 
XXI - ARP nº  163/2022 — Agropev Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ nº 46.356.151/0001‐88; 
XXII - ARP nº  164/2022 — Paraná Med Comércio Atacadista de Equipamento Médico e Hospitalar Eireli, CNPJ nº 
38.120.208/0001-17; 
XXIII - ARP nº  165/2022 — Akira Comercial Ltda, CNPJ nº 25.106.928/0001-86; e 
XXIV - ARP nº  167/2022 — Visual Indústria e Comércio de Lonas Ltda, CNPJ nº 05.626.958/0001-06. 
Art. 2º  Designar a servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, e o servidor MARCELO SOARES 
ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a 
execução dos aspectos administrativos das referidas Atas. 
Art. 3º  Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 
2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai, n° 09, de 16 de setembro de 2015 e, por analogia, na Instrução Normativa 
Seges/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 
Art. 4º  Revoga-se a Portaria CR-XAV/Funai nº 9/2022, de 14 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai, nº 176, de 15 de setembro de 2022. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento da contratação e de sua 
garantia, se houver. 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 4/2023 
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